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O projeto de Lei n° 2.385 de 30 de janeiro de 2020 de autoria do Poder Executivo onde 

busca a autorização do Poder Legislativo para aber•ti~ra de crédito especial por redução 

orçamentária no exercício de 2020, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), valores serão 

utilizados para pagamento das subvenções aos Conselho de Pais e Mestres das Escolas Nicolau 

Bourcheid e Senhor do Bom Fim. 

A Lei Orgânica Municipal determina em seu artigo 42 inciso V que: 

Art. 42 Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito: 

V —autorizar abertura de crëditos suplementares e especiais; e deliberar 

sobre créditos extraordinários abertos pelo Executivo; 

Assim, a Câmara possui competência para autorizar a abertura de créditos suplementares 

especiais, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

A presente abertura de crédito se dá por redução, sendo remanejados os valores entre a 

secretária de cultura e a secretaria de educação. 

Assim, salvo melhor juízo, o presente Projeto de Lei atende aos requisitos legais quanto 

a proposição e a matéria, portanto esta assessoria, após análise, OPINA pela Legalidade e 

Constitucionalidade do mesmo, tendo em vista que estão de acordo a previsão da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a Lei Orgânica Municipal, estando apto a ser analisado pelo Nobres 

Vereadores da Comissão Geral de Pareceres para a análise e pertinência do presente projeto de 

Lei. 

É o parecer. 

Barão, 31 de jan iro de 2020. 
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